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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO  

DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

RELATÓRIO DA CONSULTA PÚBLICA N° 010/2011 

 
Nos termos da Resolução AGESAN nº 001/2010, de 08 de novembro de 

2010, a Diretoria Colegiada da AGESAN, submeteu à consulta pública que 
estabelece as condições gerais para a prestação e utilização dos serviços públicos 
de resíduos sólidos.  

 
Nesses termos, a Resolução em Consulta Pública encontrava-se disponível 

no endereço eletrônico http://www.agesan.sc.gov.br – Consulta Pública nº 010/2011 
ou na Sede da Agência Reguladora de Serviços de Saneamento Básico do Estado 
de Santa Catarina – AGESAN, situada na Rua Anita Garibaldi, n° 79 - 11º andar, 
Centro, Florianópolis, SC. 
 

O prazo inicialmente previsto para o envio de contribuições e sugestões foi do 

dia 27 de agosto de 2011 até às 19 horas do dia 27 de setembro de 2011.  

 
Em 27 de setembro foi encerrado o processo de consulta pública que 

“estabelece as condições gerais para a prestação e utilização dos serviços públicos 
de resíduos sólidos”. 

 
Houve uma manifestação interna. Foram feitas pequenas correções de 

ortografia e numeração conforme tabela anexa, visando facilitar o entendimento. 
 
A Resolução foi encaminhada para aprovação pela Diretoria Colegiada. 

 
Por fim, com a aprovação do presente relatório, dá-se por encerrado o 

processo de Consulta Pública 010/2011. 
 
Florianópolis, 28 de setembro de 2011. 
 
 

 
 

SILVIO CESAR DOS SANTOS ROSA 
Diretor de Regulação e Fiscalização 

 
 
 
 

LARISSA TAGLIARI 
Gerente de Regulação 

 
 

 
 
 

http://www.agesan.sc.gov.br/


 

2 
 

 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO  
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QUADRO DE ANÁLISE 

TEXTO ORIGINAL PROPOSTA DE REDAÇÃO AV JUSTIFICATIVA NOVA REDAÇÃO 

Art. 3º. A composição dos 

itens esta incorreta: 

I - coleta seletiva: coleta de 

resíduos sólidos 

previamente segregados 

conforme sua constituição 

ou composição; 

II - controle social: 

conjunto de mecanismos e 

procedimentos que 

garantam à sociedade 

informações e participação 

nos processos de 

formulação, 

implementação e avaliação 

das políticas públicas 

relacionadas aos resíduos 

sólidos; 

II - destinação final 

ambientalmente 

adequada: destinação de 

resíduos que inclui a 

reutilização, a reciclagem, 

a compostagem, a 

recuperação e o 

aproveitamento energético 

ou outras destinações 

admitidas pelos órgãos 

competentes do SISNAMA 

– Sistema Nacional de 

Art. 3º.  

I - coleta seletiva: coleta de 

resíduos sólidos 

previamente segregados 

conforme sua constituição 

ou composição; 

II - controle social: 

conjunto de mecanismos e 

procedimentos que 

garantam à sociedade 

informações e participação 

nos processos de 

formulação, 

implementação e avaliação 

das políticas públicas 

relacionadas aos resíduos 

sólidos; 

III - destinação final 

ambientalmente 

adequada: destinação de 

resíduos que inclui a 

reutilização, a reciclagem, a 

compostagem, a 

recuperação e o 

aproveitamento energético 

ou outras destinações 

admitidas pelos órgãos 

competentes do SISNAMA 

– Sistema Nacional de Meio 

Ambiente, do SNVS – 

A 

Faltou o ítem III, 
houve duplicidade do 
ítem II e, 
consequentemente, a 
necessidade de  
correção dos demais 
ítens 

Art. 3º.  

I - coleta seletiva: coleta de 

resíduos sólidos 

previamente segregados 

conforme sua constituição 

ou composição; 

II - controle social: conjunto 

de mecanismos e 

procedimentos que 

garantam à sociedade 

informações e participação 

nos processos de 

formulação, implementação 

e avaliação das políticas 

públicas relacionadas aos 

resíduos sólidos; 

III - destinação final 

ambientalmente adequada: 

destinação de resíduos que 

inclui a reutilização, a 

reciclagem, a compostagem, 

a recuperação e o 

aproveitamento energético 

ou outras destinações 

admitidas pelos órgãos 

competentes do SISNAMA – 

Sistema Nacional de Meio 

Ambiente, do SNVS – 

Sistema Nacional de 

Vigilância Sanitária, e do 
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Meio Ambiente, do SNVS – 

Sistema Nacional de 

Vigilância Sanitária, e do 

SUASA – Sistema Único de 

Atenção à Sanidade 

Agropecuária, entre elas a 

disposição final, 

observando normas 

operacionais específicas de 

modo a evitar danos ou 

riscos à saúde pública e à 

segurança e a minimizar os 

impactos ambientais 

adversos; 

III - disposição final 

ambientalmente 

adequada: distribuição 

ordenada de rejeitos em 

aterros, observando 

normas operacionais 

específicas de modo a 

evitar danos ou riscos à 

saúde pública e à 

segurança e a minimizar os 

impactos ambientais 

adversos; 

IV - geradores de resíduos 

sólidos: pessoas físicas ou 

jurídicas, de direito público 

ou privado, que geram 

resíduos sólidos por meio 

de suas atividades, nelas 

incluído o consumo; 

V - gerenciamento de 

Sistema Nacional de 

Vigilância Sanitária, e do 

SUASA – Sistema Único de 

Atenção à Sanidade 

Agropecuária, entre elas a 

disposição final, 

observando normas 

operacionais específicas de 

modo a evitar danos ou 

riscos à saúde pública e à 

segurança e a minimizar os 

impactos ambientais 

adversos; 

IV - disposição final 

ambientalmente 

adequada: distribuição 

ordenada de rejeitos em 

aterros, observando 

normas operacionais 

específicas de modo a 

evitar danos ou riscos à 

saúde pública e à 

segurança e a minimizar os 

impactos ambientais 

adversos; 

V - geradores de resíduos 

sólidos: pessoas físicas ou 

jurídicas, de direito público 

ou privado, que geram 

resíduos sólidos por meio 

de suas atividades, nelas 

incluído o consumo; 

VI - gerenciamento de 

resíduos sólidos: conjunto 

SUASA – Sistema Único de 

Atenção à Sanidade 

Agropecuária, entre elas a 

disposição final, observando 

normas operacionais 

específicas de modo a evitar 

danos ou riscos à saúde 

pública e à segurança e a 

minimizar os impactos 

ambientais adversos; 

IV - disposição final 

ambientalmente adequada: 

distribuição ordenada de 

rejeitos em aterros, 

observando normas 

operacionais específicas de 

modo a evitar danos ou 

riscos à saúde pública e à 

segurança e a minimizar os 

impactos ambientais 

adversos; 

V - geradores de resíduos 

sólidos: pessoas físicas ou 

jurídicas, de direito público 

ou privado, que geram 

resíduos sólidos por meio de 

suas atividades, nelas 

incluído o consumo; 

VI - gerenciamento de 

resíduos sólidos: conjunto 

de ações exercidas, direta 

ou indiretamente, nas 

etapas de coleta, transporte, 

transbordo, tratamento e 
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resíduos sólidos: conjunto 

de ações exercidas, direta 

ou indiretamente, nas 

etapas de coleta, 

transporte, transbordo, 

tratamento e destinação 

final ambientalmente 

adequada dos resíduos 

sólidos e disposição final 

ambientalmente adequada 

dos rejeitos, de acordo 

com plano municipal de 

gestão integrada de 

resíduos sólidos ou com 

plano de gerenciamento 

de resíduos sólidos, 

exigidos na forma desta 

Lei; 

VI - gestão integrada de 

resíduos sólidos: conjunto 

de ações voltadas para a 

busca de soluções para os 

resíduos sólidos, de forma 

a considerar as dimensões 

política, econômica, 

ambiental, cultural e social, 

com controle social e sob a 

premissa do 

desenvolvimento 

sustentável; 

VII - logística reversa: 

instrumento de 

desenvolvimento 

econômico e social 

de ações exercidas, direta 

ou indiretamente, nas 

etapas de coleta, 

transporte, transbordo, 

tratamento e destinação 

final ambientalmente 

adequada dos resíduos 

sólidos e disposição final 

ambientalmente adequada 

dos rejeitos, de acordo com 

plano municipal de gestão 

integrada de resíduos 

sólidos ou com plano de 

gerenciamento de resíduos 

sólidos, exigidos na forma 

desta Lei; 

VII - gestão integrada de 

resíduos sólidos: conjunto 

de ações voltadas para a 

busca de soluções para os 

resíduos sólidos, de forma 

a considerar as dimensões 

política, econômica, 

ambiental, cultural e social, 

com controle social e sob a 

premissa do 

desenvolvimento 

sustentável; 

VIII - logística reversa: 

instrumento de 

desenvolvimento 

econômico e social 

caracterizado por um 

conjunto de ações, 

destinação final 

ambientalmente adequada 

dos resíduos sólidos e 

disposição final 

ambientalmente adequada 

dos rejeitos, de acordo com 

plano municipal de gestão 

integrada de resíduos 

sólidos ou com plano de 

gerenciamento de resíduos 

sólidos, exigidos na forma 

desta Lei; 

VII - gestão integrada de 

resíduos sólidos: conjunto 

de ações voltadas para a 

busca de soluções para os 

resíduos sólidos, de forma a 

considerar as dimensões 

política, econômica, 

ambiental, cultural e social, 

com controle social e sob a 

premissa do 

desenvolvimento 

sustentável; 

VIII - logística reversa: 

instrumento de 

desenvolvimento 

econômico e social 

caracterizado por um 

conjunto de ações, 

procedimentos e meios 

destinados a viabilizar a 

coleta e a restituição dos 

resíduos sólidos ao setor 
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caracterizado por um 

conjunto de ações, 

procedimentos e meios 

destinados a viabilizar a 

coleta e a restituição dos 

resíduos sólidos ao setor 

empresarial, para 

reaproveitamento, em seu 

ciclo ou em outros ciclos 

produtivos, ou outra 

destinação final 

ambientalmente 

adequada; 

VIII - padrões sustentáveis 

de produção e consumo: 

produção e consumo de 

bens e serviços de forma a 

atender as necessidades 

das atuais gerações e 

permitir melhores 

condições de vida, sem 

comprometer a qualidade 

ambiental e o atendimento 

das necessidades das 

gerações futuras; 

IX - reciclagem: processo 

de transformação dos 

resíduos sólidos que 

envolve a alteração de 

suas propriedades físicas, 

físico-químicas ou 

biológicas, com vistas à 

transformação em insumos 

ou novos produtos, 

procedimentos e meios 

destinados a viabilizar a 

coleta e a restituição dos 

resíduos sólidos ao setor 

empresarial, para 

reaproveitamento, em seu 

ciclo ou em outros ciclos 

produtivos, ou outra 

destinação final 

ambientalmente 

adequada; 

IX - padrões sustentáveis 

de produção e consumo: 

produção e consumo de 

bens e serviços de forma a 

atender as necessidades 

das atuais gerações e 

permitir melhores 

condições de vida, sem 

comprometer a qualidade 

ambiental e o atendimento 

das necessidades das 

gerações futuras; 

X - reciclagem: processo de 

transformação dos 

resíduos sólidos que 

envolve a alteração de suas 

propriedades físicas, físico-

químicas ou biológicas, 

com vistas à transformação 

em insumos ou novos 

produtos, observadas as 

condições e os padrões 

estabelecidos pelos órgãos 

empresarial, para 

reaproveitamento, em seu 

ciclo ou em outros ciclos 

produtivos, ou outra 

destinação final 

ambientalmente adequada; 

IX - padrões sustentáveis de 

produção e consumo: 

produção e consumo de 

bens e serviços de forma a 

atender as necessidades das 

atuais gerações e permitir 

melhores condições de vida, 

sem comprometer a 

qualidade ambiental e o 

atendimento das 

necessidades das gerações 

futuras; 

X - reciclagem: processo de 

transformação dos resíduos 

sólidos que envolve a 

alteração de suas 

propriedades físicas, físico-

químicas ou biológicas, com 

vistas à transformação em 

insumos ou novos produtos, 

observadas as condições e 

os padrões estabelecidos 

pelos órgãos competentes 

do SISNAMA e, se couber, 

do SNVS e do SUASA; 

XI - rejeitos: resíduos sólidos 

que, depois de esgotadas 

todas as possibilidades de 
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observadas as condições e 

os padrões estabelecidos 

pelos órgãos competentes 

do SISNAMA e, se couber, 

do SNVS e do SUASA; 

X - rejeitos: resíduos 

sólidos que, depois de 

esgotadas todas as 

possibilidades de 

tratamento e recuperação 

por processos tecnológicos 

disponíveis e 

economicamente viáveis, 

não apresentem outra 

possibilidade que não a 

disposição final 

ambientalmente 

adequada; 

XI - resíduos sólidos: 

material, substância, 

objeto ou bem descartado 

resultante de atividades 

humanas em sociedade, a 

cuja destinação final se 

procede, se propõe 

proceder ou se está 

obrigado a proceder, nos 

estados sólido ou 

semissólido, bem como 

gases contidos em 

recipientes e líquidos cujas 

particularidades tornem 

inviável o seu lançamento 

na rede pública de esgotos 

competentes do SISNAMA 

e, se couber, do SNVS e do 

SUASA; 

XI - rejeitos: resíduos 

sólidos que, depois de 

esgotadas todas as 

possibilidades de 

tratamento e recuperação 

por processos tecnológicos 

disponíveis e 

economicamente viáveis, 

não apresentem outra 

possibilidade que não a 

disposição final 

ambientalmente 

adequada; 

XII - resíduos sólidos: 

material, substância, 

objeto ou bem descartado 

resultante de atividades 

humanas em sociedade, a 

cuja destinação final se 

procede, se propõe 

proceder ou se está 

obrigado a proceder, nos 

estados sólido ou 

semissólido, bem como 

gases contidos em 

recipientes e líquidos cujas 

particularidades tornem 

inviável o seu lançamento 

na rede pública de esgotos 

ou em corpos d’água, ou 

exijam para isso soluções 

tratamento e recuperação 

por processos tecnológicos 

disponíveis e 

economicamente viáveis, 

não apresentem outra 

possibilidade que não a 

disposição final 

ambientalmente adequada; 

XII - resíduos sólidos: 

material, substância, objeto 

ou bem descartado 

resultante de atividades 

humanas em sociedade, a 

cuja destinação final se 

procede, se propõe 

proceder ou se está 

obrigado a proceder, nos 

estados sólido ou 

semissólido, bem como 

gases contidos em 

recipientes e líquidos cujas 

particularidades tornem 

inviável o seu lançamento 

na rede pública de esgotos 

ou em corpos d’água, ou 

exijam para isso soluções 

técnica ou economicamente 

inviáveis em face da melhor 

tecnologia disponível; 

XIII - responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos: conjunto 

de atribuições 

individualizadas e 
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ou em corpos d’água, ou 

exijam para isso soluções 

técnica ou 

economicamente inviáveis 

em face da melhor 

tecnologia disponível; 

XII - responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo 

de vida dos produtos: 

conjunto de atribuições 

individualizadas e 

encadeadas dos 

fabricantes, importadores, 

distribuidores e 

comerciantes, dos 

consumidores e dos 

titulares dos serviços 

públicos de limpeza urbana 

e de manejo dos resíduos 

sólidos, para minimizar o 

volume de resíduos sólidos 

e rejeitos gerados, bem 

como para reduzir os 

impactos causados à saúde 

humana e à qualidade 

ambiental decorrentes do 

ciclo de vida dos produtos, 

nos termos desta Lei; 

XIII - reutilização: processo 

de aproveitamento dos 

resíduos sólidos sem sua 

transformação biológica, 

física ou físico-química, 

observadas as condições e 

técnica ou 

economicamente inviáveis 

em face da melhor 

tecnologia disponível; 

XIII - responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos: 

conjunto de atribuições 

individualizadas e 

encadeadas dos 

fabricantes, importadores, 

distribuidores e 

comerciantes, dos 

consumidores e dos 

titulares dos serviços 

públicos de limpeza urbana 

e de manejo dos resíduos 

sólidos, para minimizar o 

volume de resíduos sólidos 

e rejeitos gerados, bem 

como para reduzir os 

impactos causados à saúde 

humana e à qualidade 

ambiental decorrentes do 

ciclo de vida dos produtos, 

nos termos desta Lei; 

XIV - reutilização: processo 

de aproveitamento dos 

resíduos sólidos sem sua 

transformação biológica, 

física ou físico-química, 

observadas as condições e 

os padrões estabelecidos 

pelos órgãos competentes 

encadeadas dos fabricantes, 

importadores, distribuidores 

e comerciantes, dos 

consumidores e dos titulares 

dos serviços públicos de 

limpeza urbana e de manejo 

dos resíduos sólidos, para 

minimizar o volume de 

resíduos sólidos e rejeitos 

gerados, bem como para 

reduzir os impactos 

causados à saúde humana e 

à qualidade ambiental 

decorrentes do ciclo de vida 

dos produtos, nos termos 

desta Lei; 

XIV - reutilização: processo 

de aproveitamento dos 

resíduos sólidos sem sua 

transformação biológica, 

física ou físico-química, 

observadas as condições e 

os padrões estabelecidos 

pelos órgãos competentes 

do SISNAMA e, se couber, 

do SNVS e do SUASA; 

XV - serviço público de 
limpeza urbana e de manejo 
de resíduos sólidos: 
conjunto de atividades 
previstas no art. 7º da Lei nº 
11.445, de 2007. 
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Legenda:                 AV = Averiguação  

A Acatado  PA Parcialmente Acatado NA Não Acatado 

 

os padrões estabelecidos 

pelos órgãos competentes 

do SISNAMA e, se couber, 

do SNVS e do SUASA; 

XIV - serviço público de 
limpeza urbana e de 
manejo de resíduos 
sólidos: conjunto de 
atividades previstas no art. 
7º da Lei nº 11.445, de 
2007. 

do SISNAMA e, se couber, 

do SNVS e do SUASA; 

XV - serviço público de 
limpeza urbana e de 
manejo de resíduos 
sólidos: conjunto de 
atividades previstas no art. 
7º da Lei nº 11.445, de 
2007. 


